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DECRETO  DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA N.° 117 /2024

de 21 de Novembro

CONDECORAÇÕES  COM  O  GRAU  COLAR,  GRAU
MEDALHA,  GRAU  INSÍGNIA  DA  ORDEM  DE  TIMOR-
LESTE  E  MEDALHA  DE  MÉRITO  E  CERTIFICADO  DE
RECONHECIMENTO  DE  VÁRIAS  INDIVIDUALIDADES

NACIONAIS  E  ESTRANGEIRAS  QUE
DESEMPENHARAM  FUNÇÕES  EM  BENEFÍCIO  DOS

TIMORENSES  DURANTE  O  PROCESSO  DE
DESENVOLVIMENTO  NACIONAL

A Ordem de Timor-Leste foi criada através do Decreto-Lei n.°
20/2009, de 6 de maio, e a Medalha de Mérito foi criada através
do Decreto-Lei n.o 15/2009, de 18 de março, para reconhecer e
agradecer aos militares, polícias e civis, nacionais e
internacionais, que serviram a Nação Timorense em prol do
reforço da ordem social e cujas ações contribuíram de modo
significativo para a paz e a estabilidade nacional.

A Medalha de Mérito simboliza também gratidão para com os

nacionais e aqueles que, de várias partes do mundo,
desempenharam um papel ativo e crucial no desenvolvimento
da Democracia em Timor-Leste.

Os nacionais e estrangeiros cujos nomes se encontram em
anexo desempenharam atividades incansavelmente a favor do
nosso povo nos diversos setores do desenvolvimento nacional
ao longo dos seus percursos profissionais tanto em Timor-
Leste e nos seus países.

Os serviços prestados pelos nossos amigos estrangeiros no
âmbito de relações entre Estados no sentido de promover
amizade entre povos são cruciais, contribuindo também para a
paz, a estabilidade nacional e o desenvolvimento em Timor-
Leste.

Timor-Leste conseguiu ultrapassar diversos desafios e
alcançar alguns sucessos, em determinadas áreas de
desenvolvimento, graças também a uma série de atividades
realizadas pelos nossos amigos estrangeiros abaixo referidos
durante as suas missões de trabalho dentro e fora do nosso
País.

Muitos timorenses beneficiaram dos esforços que eles
manifestaram no passado e alguns deles ainda continuam a
fazer tudo que é possível no sentido de contribuir para o nosso
desenvolvimento nacional. Os serviços já prestados por eles
merecem ser reconhecidos e valorizados pelo Estado.

Assim, o Presidente da República, nos termos da alínea j), do
artigo 85.o, da Constituição da República Democrática de Timor-
Leste, conjugado com o n.o 5, do artigo 2.o, do Decreto-Lei n.°
15/2009, de 18 de março, e do Decreto-Lei n.° 20/2009, de 6 de
maio, decreta o seguinte:

1.   Atribuir a condecoração com o Grau Colar da Ordem de
Timor-Leste a oito (8) pessoas em anexo;

2.    Atribuir a condecoração com o Grau Medalha da Ordem de
Timor-Leste a catorze (14) pessoas na lista em anexo;

3.   Atribuir a condecoração com o Grau Insígnia da Ordem de
Timor-Leste a catorze (14) pessoas na lista em anexo;

4.  Atribuir a condecoração com a Medalha de Mérito às
quarenta e nove (49) pessoas na lista em anexo.
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Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no dia  20  de Novembro de 2024
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DECRETO  DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA N.° 118 /2024

de 21 de Novembro

CONDECORAÇÃO  DE  SUA  EXCELÊNCIA  O  ANTIGO  PRIMEIRO-MINISTRO  DO  REINO  DO  CAMBOJA,
SAMDECH  HUN  SEN, COM O  GRANDE-COLAR  DA  ORDEM  DE  TIMOR-LESTE.

A Ordem de Timor-Leste, criada pelo Decreto-Lei n.º 20/2009, de 6 de maio, destina-se a reconhecer e agradecer a nacionais e
estrangeiros que, pelo seu comportamento ou atos praticados, tenham contribuído significativamente em benefício do país, do
Povo Timorense ou da Humanidade.

A Ordem de Timor-Leste possui quatro graus, incluindo o Grande-Colar, reservado para agraciar Chefes de Estado e de
Governo, bem como dignitários de países amigos, em reconhecimento por serviços prestados e laços de amizade com a
República Democrática de Timor-Leste.

A competência para a concessão da Ordem de Timor-Leste é atribuída ao Presidente da República, conforme disposto na alínea
a), do artigo 5.º, do Decreto-Lei n.º 20/2009, de 6 de maio.

Sua Excelência o Antigo Primeiro-Ministro do Reino do Camboja, Samdech Hun Sen, desempenhou um papel de grande
relevância no fortalecimento dos laços entre o Camboja e Timor-Leste. Ambos os países compartilham uma história marcada por
conflitos e processos de construção de paz, incluindo lições valiosas sobre a paz e a estabilidade fundamentais para o
desenvolvimento nacional. Assim, o Presidente da República, nos termos da alínea j), do artigo 85.º, da Constituição da
República Democrática de Timor-Leste, conjugado com o artigo 2.º, do Decreto-Lei n.º 20/2009, de 6 de maio, decreta:

Condecorar Sua Excelência o Antigo Primeiro-Ministro do Reino do Camboja, Samdech Hun Sen, com o Grande-Colar da Ordem
de Timor-Leste.

Publique-se.

O Presidente da República

José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Dili, no dia 20 de Novembro de 2024


